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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Departamento de Licitação e Contratos


 QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2019 PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE (HOSPITAL MARIA ZÉLIA) NO MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT – CONTRATO DE REPASSE Nº 863761/2017- M. SAÚDE – CAIXA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA SIM ENGENHARIA EIRELI.

O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, inscrito no C.N.P.J. /MF sob o nº 03.238.987/0001-75, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado na cidade de Marcelândia/MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa SIM ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.884.260/0001-60, localizada na Rua Doutor José Álvares Maciel, n° 151, Bairro Goiabeiras, CEP: 78.032-176, no município de Cuiabá, neste ato representado pelo proprietário Sr. ISAAC COSTA QUEIROZ, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF nº 088.694.106-76, RG n° 7689306 TEM/MG  residente e domiciliado em Cuiabá-MT, doravante denominado de CONTRATADA, acordam, nos ter​mos da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legisla​ção pertinente, em Aditar o Contrato da Obra, firmado em 06 de maio de 2019, originário do procedimento licitatório modalidade Tomada de Preço n° 005/2019, na forma das cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra identificadas, de comum acordo, resolvem aditar o prazo de vigência mencionado na Clausula Quinta do Contrato Administrativo de Execução de Obra nº 021/2019, que tem como o objeto o seguinte:
· Contratação de empresa especializada para a execução da obra de reforma da unidade de atenção especializada em saúde (Hospital Maria Zélia) no município de Marcelândia-MT – Contrato de Repasse nº 863761/2017- M. Saúde – Caixa, da Tomada de Preços nº 005/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação de PRAZO DE VIGÊNCIA prevista na cláusula quinta do contrato, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2020 e podendo ser prorrogado novamente, obedecendo-se o limite previsto em lei, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93, mediante celebração de novo Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
Este Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, § 1º onde os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro. A execução da obra ainda não foi iniciada devido às chuvas intensas que tem ocorrido da região. Como a reforma do telhado não poderá ser feita por partes e a remoção da estrutura existente para instalação da cobertura nova será realizada integralmente, optou-se por  aguardar o cessar das chuvas afim de evitar o risco de ima precipitação durante o período em que o Anfiteatro estiver descoberto, o que acarretaria grandes transtornos para a administração pública, sendo essa a justificativa para o aditivo do prazo de 116 (cento e dezesseis) dias, conforme solicitação do Departamento de Engenharia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CERTIDÕES
Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	30/07/2020
	28/08/2020
	2020073005115175132539

	RFB/PGFN
	12/11/2019
	07/09/2020
	C3ED.43F4.EE31.8E04


CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato Original, assinado em 06/05/2019, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas em relação a este instrumento contratual é o da Comarca de Marcelândia renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja a que título for, será considerada pelo CONTRATANTE fora de sua jurisdição.

E por estarem justas, contratadas e aditadas, as partes assinam o presente termo, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de di​reito.
Marcelândia-MT, 30 de julho de 2020. 
________________________________________________________________

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 
______________________________________________________________

 CONTRATADA: SIM ENGENHARIA EIRELI
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REPRESENTANTE LEGAL
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